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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE NOVA GRANADA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO 0121/2020 27 DE ABRIL DE 2020
REVOGA O DECRETO MUNICIPAL 
Nº 17/2015 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR, Prefeita Municipal 
de Nova Granada, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que as disposições contidas no 
Decreto nº 017/2015 levaram em conta a autonomia dos 
entes federados em legislar sobre a matéria ali estatuída;

CONSIDERANDO que a remansosa jurisprudência 
reconhece que seria um formalismo se exigir que todos 
os contratos de compromisso de compra e venda sejam 
lavrados a escritura em Cartório de Notas, e logo em 
seguida, também registrado na matricula do imóvel;

CONSIDERANDO que devido a recessão que estamos 
enfrentando por conta da pandemia mundial, e devido 
a realidade social, bem como a Súmula 84 do Superior 
Tribunal de Justiça, haja vista que o rigor da obrigação 
do registro imobiliário foi mitigado pelo contrato entre as 
partes;

DECRETA:

ARTIGO 1º- Fica revogado integralmente o Decreto nº 
17/2015, de 03 de março de 2015.

ARTIGO 2º- Este decreto entra em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.

Prefeitura de Nova Granada - SP, 27 de abril de 2020.

Tânia Liana Toledo Yugar

Prefeita

Registrado e Publicado nesta Secretaria na data 
supra.

Tatiana da Silva Arede

Assessora Adjunta de Gabinete

Portarias

PORTARIA Nº 0255/2020 04/05/2020.
DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO EM 
CARÁTER EFETIVO DO SERVIDOR 
EM EMPREGO REGIDO PELA C.L.T. 
(CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO), POR APROVAÇÃO E 
CLASSIFICAÇÃO EM CONCURSO 
PÚBLICO Nº. 001/2020, CONFORME 
ESPECÍFICA.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São 
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana 
Toledo Yugar, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, a aprovação e classificação 
do candidato, no Concurso Público nº. 001/2020, 
homologado em 22/04/2020 e publicado à 23/04/2020, 
no “Diário Oficial”, e a vista dos documentos e do exame 
admissional, exigido para o provimento do emprego 
apresentados pelo candidato,

RESOLVE:-

ARTIGO 1º - Fica admitido no serviço público em 
caráter efetivo desta Prefeitura Municipal, o candidato 
aprovado e classificado no Concurso Público nº. 
001/2020, para provimento dos empregos, legalmente 
criado, sob o regime jurídico da C. L. T. (Consolidação 
das Leis do Trabalho), conforme abaixo descriminado, a 
partir de 04/05/2020.

Emprego: Operador de Máquinas

Candidato RG. Classificação CARGA/H REF. SALARIAL

Cleiton Hidalgo Job 32.413.987-1- SSP/SP     1º Lugar  44 hs semanais           “20”

ARTIGO 2º Fica a Responsável pelo Departamento de 
Pessoal, autorizada a proceder às anotações de estilo, 
formando o prontuário do admitido, inclusive lavrar o 
“Termo de Posse” do candidato que assumirá o emprego.

ARTIGO 3º As despesas decorrentes com a admissão 
de que trata o artigo 1º desta Portaria, correrão por conta 
de dotação própria do orçamento vigente.

ARTIGO Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Registre-se, Publique-se e Comunique-se.

Nova Granada, 04 de Maio de 2020.

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

PORTARIA Nº 0256/2020 05/05/2020.
DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO EM 
CARÁTER EFETIVO DA SERVIDORA 
EM EMPREGO REGIDO PELA C.L.T. 
(CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO), POR APROVAÇÃO E 
CLASSIFICAÇÃO EM CONCURSO 
PÚBLICO Nº. 001/2018, CONFORME 
ESPECÍFICA.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São 
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana 
Toledo Yugar, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, a aprovação e classificação 
da candidata, no Concurso Público nº. 001/2018, 
homologado em 19/10/2018 e publicado à 23/10/2018, 
no “Diário Oficial”, e a vista dos documentos e do exame 
admissional, exigido para o provimento do emprego 
apresentados pela candidata,

RESOLVE:-

ARTIGO 1º - Fica admitida no serviço público em 
caráter efetivo desta Prefeitura Municipal, a candidata 
aprovada e classificada no Concurso Público nº. 
001/2018, para provimento dos empregos, legalmente 
criado, sob o regime jurídico da C. L. T. (Consolidação 
das Leis do Trabalho), conforme abaixo descriminado, a 
partir de 07/05/2020.

Emprego: Farmacêutico
Candidato RG. Classificação CARGA/H REF. SALARIAL

Milene Neves Fortunato 49.843.561-1- SSP/SP     2º Lugar  40 hs semanais           “39”

ARTIGO 2º Fica a Responsável pelo Departamento de 
Pessoal, autorizada a proceder às anotações de estilo, 
formando o prontuário da admitida, inclusive lavrar o 
“Termo de Posse” da candidata que assumirá o emprego.

ARTIGO 3º As despesas decorrentes com a admissão 
de que trata o artigo 1º desta Portaria, correrão por conta 
de dotação própria do orçamento vigente.

ARTIGO Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.

Nova Granada, 05 de Maio de 2020.

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

PORTARIA Nº 0259/2020 06/05/2020.
DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO EM 
CARÁTER EFETIVO DA SERVIDORA 
EM EMPREGO REGIDO PELA C.L.T. 
(CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO), POR APROVAÇÃO E 
CLASSIFICAÇÃO EM CONCURSO 
PÚBLICO Nº. 001/2020, CONFORME 
ESPECÍFICA.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São 
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana 
Toledo Yugar, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, a aprovação e classificação 
da candidata, no Concurso Público nº. 001/2020, 
homologado em 22/04/2020 e publicado à 23/04/2020, 
no “Diário Oficial”, e a vista dos documentos e do exame 
admissional, exigido para o provimento do emprego 
apresentados pela candidata,

RESOLVE:-

ARTIGO 1º - Fica admitida no serviço público em 
caráter efetivo desta Prefeitura Municipal, a candidata 
aprovada e classificada no Concurso Público nº. 
001/2020, para provimento dos empregos, legalmente 
criado, sob o regime jurídico da C. L. T. (Consolidação 
das Leis do Trabalho), conforme abaixo descriminado, a 
partir de 07/05/2020.

Emprego: Telefonista
Candidato RG. Classificação CARGA/H REF. SALARIAL

Marina de Souza Garcia Chanes 9.507.905-1 SSP/SP    1º Lugar  30 hs semanais           “04”

ARTIGO 2º Fica a Responsável pelo Departamento de 
Pessoal, autorizada a proceder às anotações de estilo, 
formando o prontuário da admitida, inclusive lavrar o 
“Termo de Posse” da candidata que assumirá o emprego.
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ARTIGO 3º As despesas decorrentes com a admissão 
de que trata o artigo 1º desta Portaria, correrão por conta 
de dotação própria do orçamento vigente.

ARTIGO Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.

Nova Granada, 06 de Maio de 2020.

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
1ª PRORROGAÇAO DE PRAZO

Modalidade.........: Pregão Presencial nº 011/2019 – 
Processo nº 019/2019

Objeto..............: Aquisição de papel para serem 
utilizados nas escolar municipais e administração do 
municipio com entrega parcelada de acordo com as 
necessidades.

Contratante........: Prefeitura Municipal de Nova 
Granada

CNPJ 45.147.733/0001-91

Praça São Benedito, 417 - Centro

Nova Granada/SP.

Contratado........: GUILHERME ALVES DE SOUZA 
DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA - EPP

CNPJ nº 28.075.966/0001-07

Avenida Antonio de Souza Barbeiro - nº 416 – Vila 
Pavani

Cep - 15440-000 - Nova Granada/SP.

Finalidade......: Prorrogado por mais 12 (doze) meses, 
passando sua vigência até 20 de março de 2021, de 
acordo com a Lei 8.666/93, nos termos do seu artigo 57, 
Inciso II.

Data da assinatura do contrato: 21/03/2020

Drª. Tânia Liana Toledo Yugar-Prefeita Municipal

Extrato de Contrato
Objeto: Constitui o objeto do presente contrato 

internação compulsória de M.N.S. para tratamento, 
referente processo n. 1000491-86.2020.8.26.0390.

Comodante: Prefeitura Municipal de Nova Granada

CNPJ nº 45.147.733/0001-91

Praça São Benedito, 417, Centro, Nova Granada - SP

Comodatária: Centro terapêutico Ribeiro e Araújo

CNPJ nº 16.505.724/0001-27

Prazo: De 29/04/2020 à 28/07/2020

Valor: R$ 3.600,00 (Três Mil e Seiscentos Reais)

Data: 29/04/2020
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